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 TERMO ADITIVO Nº: 003/2026  

(PRORROGAÇÃO POR PRAZO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15/2025  

 

1º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2025, 

vigente de 12 de maio de 2026 a 11 de maio de 2027, 

firmado com LICITANET LICITACOES 
ELETRONICAS LTDA, visando à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de disponibilização de 

plataforma eletrônica para realização das compras públicas por meio 

digital. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA/SP, por meio de sua CÂMARA MUNICIPAL, 

com sede na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro, Jaguariúna/SP, CEP 13.910-009, e inscrição no CNPJ 

sob o nº 51.313.955/0001-30, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, político, portador do RG Nº 

 e CPF Nº , residente e domiciliado na Rua , nº  – Bairro Vila 

 – Jaguariúna – Estado de São Paulo – CEP:  

 

CONTRATADA: LICITANET LICITACOES ELETRONICAS LTDA, situada à Av. Rondon 

Pacheco N°: 34, Complemento: Salas 101 e 102, Bairro: Tabajaras, Cidade: Uberlândia, Estado de Minas 

Gerais/MG, CEP 38.400-242, endereço eletrônico: comercial@licitanet.com.br, telefones (34)2512-6507 / 

(34)2512-6500, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 21.280.462/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 

Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira, brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de identidade nº 

, CPF nº , residente e domiciliado à Av.  n  

Bairro  Condomínio , Alameda  nº  – Uberlândia/MG, CEP: 

 

 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 

004/2025, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

JUSTIFICATIVA: Considerando a natureza contínua dos serviços contratados, consistentes na 
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disponibilização de plataforma eletrônica para a realização das compras públicas por meio digital, revela-

se necessária a prorrogação contratual, a fim de assegurar a continuidade das atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Jaguariúna/SP. 

A referida plataforma constitui ferramenta essencial para a operacionalização dos procedimentos de 

contratação pública, abrangendo licitações em todas as modalidades, contratações diretas, procedimentos 

auxiliares e demais formas previstas na Lei nº 14.133/2021, garantindo maior eficiência, transparência, 

publicidade e competitividade aos certames. 

Destaca-se que a eventual descontinuidade do serviço comprometeria significativamente a realização das 

compras públicas, ocasionando prejuízos à Administração, tendo em vista a dependência tecnológica para 

a condução dos procedimentos em meio digital, conforme exigências legais e boas práticas 

administrativas. 

Ademais, a manutenção da contratação mostra-se mais vantajosa do que a realização de novo 

procedimento neste momento, tendo em vista a adequada execução dos serviços pela contratada, a 

ausência de intercorrências relevantes e a necessidade de continuidade operacional, evitando-se prejuízos 

decorrentes de eventual transição de sistemas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de disponibilização de plataforma 

eletrônica para realização das compras públicas por meio digital, dentre elas, licitações em todas a suas 

modalidades, contratações diretas, procedimentos auxiliares e demais formas previstas na Lei 14.133/21 e 

demais normas necessárias para a viabilidade das compras públicas da Câmara Municipal de 

Jaguariúna/SP, de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogada a vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de maio de 2026 a 11 de maio 

de 2027, mantendo-se inalteradas as especificações do objeto original. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. A contratação não acarretará dispêndios financeiros, não havendo, portanto, condições de pagamento. 

3.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, como fornecimento 

de material, encargos sociais, ferramentas, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem 

utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO EMBASAMENTO LEGAL 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 
CNPJ: 51.313.955/0001-30  / Fone: 3847-4336 / site: www.jaguariuna.sp.leg.br 

Página 3 de 4 

4.1. A formalização da prorrogação e do aditamento encontra respaldo legal no Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Cláusula de Vigência 9.1 do Contrato nº 001/2025, objetivando a 

continuidade da vigência contratual por novo período. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A contratação não acarretará dispêndios financeiros, não havendo, portanto, orçamento destinado 

para a presente contratação; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Manutenção das Cláusulas: Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato nº 004/2025 e posteriores aditamentos, naquilo que não contrariem o disposto neste Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICIZAÇÃO 

7.1. Divulgação: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no respectivo sítio oficial na Internet, em cumprimento ao 

Art. 94 e Art. 91 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como encaminhará o presente TERMO ADITIVO a 

seu CONTROLE INTERNO bem como arquivo XML ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, através do AUDESP FASE IV. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

TERMO ADITIVO, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja.  

 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 

DO CONTRATO Nº 004/2025 em 03 vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Jaguariúna, 08 de maio de 2026. 
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CONTRATANTE:                                                     

 

 

 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 
              Presidente 

 

                   CONTRATADO:  

 

 

 

Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Bruna Lima Ribeiro do Amaral 
Matrícula 233 

 

 

 

 

                   Marcial Miguel Figueira 
Matrícula 177 
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